
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 191-B, DE 2007 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Determina o lançamento obrigatório de dados nas faturas dos serviços de telefonia; 
tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. VINICIUS CARVALHO); e da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela aprovação, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Defesa do Consumidor (relator: DEP. PAULO HENRIQUE 
LUSTOSA). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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 O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
 Art. 1º. As empresas concessionárias ou permissionárias dos serviços de 

telefonia especificarão nas contas dos usuários: 

 I – a data, o horário e a duração da ligação; 

 II – o número do telefone chamado; 

 III – o valor cobrado; 

 IV – a quantidade dos pulsos registrados no mês; 

 V – a média de pulsos dos 6 (seis) últimos meses. 

 Art. 2º. O descumprimento desta lei tipifica abuso do poder econômico e 

acarreta a 

perda da concessão ou da permissão da empresa. 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Compete ao Congresso Nacional legislar sobre telecomunicações, consoante 

inciso XII, do artigo 48, da Constituição Federal. A iniciativa da lei cabe a qualquer 

parlamentar federal, conforme artigo 61, da Constituição Federal. 

 À lei cabe fiscalizar as atividades das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, proteger os direitos dos usuários e estabelecer 

a política tarifária, nos termos dos incisos I a III, do parágrafo único, do artigo 175, da 

Constituição Federal. 

 Este é o arcabouço jurídico do projeto que submeto à apreciação dos meus 

dignos e ilustres pares. 

 A necessidade da lei ora proposta está no grande e impressionante volume de 

reclamações relativas às contas de telefone. Esse fato já foi veiculado pelos jornais e 

pela televisão. Trata-se de fato público e notório e comprovável através de uma 

simples consulta aos registros de distribuição de feitos do Poder Judiciário das várias 

Unidades Federativas. 
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 Esse fato autoriza a presunção de abuso da parte das empresas 

concessionárias ou permissionárias, no cálculo e na elaboração das faturas. 

 Os dados ora propostos, para constar das referidas faturas, situam-se na linha 

de proteção aos direitos dos usuários. Permitirão que os usuários exerçam melhor 

controle sobre as ligações locais e interurbanas que efetivamente realizaram. As 

relações entre fornecedor e consumidor tornar-se-ão mais transparentes. Isto, 

provavelmente, contribuirá para reduzir o número de reclamações e de ações judiciais 

fundadas no excesso de cobrança. 

 Tais são os motivos de fato e de direito que me levam a pedir o apoio dos 

eminentes parlamentares desta augusta Casa Legislativa, para admissão e aprovação 

deste projeto. 

Sala de Sessões, em 15 de fevereiro de 2007 

 

SANDES JÚNIOR 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

  

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios; 
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e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 

disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

 

 Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo. 
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o 

caput deste artigo: 
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - poderão ter alíquotas: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

 

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica.  
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 
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II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei epigrafado pretende criar a obrigação de as 

empresas concessionárias ou permissionárias de serviços de telefonia especificarem, 

nas faturas dos respectivos serviços, o número do telefone chamado; a data, o horário 

e a duração da ligação; o valor cobrado; a quantidade de pulsos registrados no mês e 

a média dos pulsos dos últimos seis meses. Estabelece ainda que o descumprimento 

da norma tipifica a prática de abuso de poder econômico e acarreta a perda da 

concessão ou da permissão da empresa infratora. 

Na justificação do projeto de lei, o Autor argumenta que cabe à 

lei fiscalizar as atividades das empresas concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, assim como proteger os direitos dos usuários e a política tarifária.  

Acrescenta que a necessidade de uma lei que obrigue a informação dos dados acima 

listados na conta enviada ao usuário está no elevado volume de reclamações 

relativas às faturas dos serviços de telefonia. 
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A proposição foi despachada à Comissão de Defesa do 

Consumidor e à de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, para exame de 

seu mérito.    

II - VOTO DO RELATOR 
 

Concordamos com a obrigatoriedade de os usuários de serviços 

de telefonia, seja fixa ou móvel, serem informados conforme é pretendido na presente 

proposição. Porém, há que se assinalar que aquelas informações serão prestadas 

gratuitamente nas faturas mensais enviadas ao usuário da telefonia fixa, desde que 

por ele solicitado à prestadora, quando implementada a tarificação por minuto, até 

julho do corrente ano, conforme disposto em normas da Agência Nacional de 

Telecomunicações. 

Nota-se entretanto, a importância dos esclarecimentos sobre a 

implantação da tarificação por minuto aos usuários e assim, se faz necessário a 

obrigatoriedade destes serviços serem divulgados e principalmente, oferecidos de 

forma clara pelas prestadoras dos serviços. 

Somos de opinião de que as empresas que não atenderem ou 

recusarem o pedido de detalhamento devam ser punidas. No entanto, quanto  à 

punição proposta no art. 2° do projeto de lei, convém lembrar que o abuso do poder 

econômico visa ao domínio do mercado ou à eliminação total ou parcial da 

concorrência, por meio de práticas comerciais sub-reptícias. Trata-se de crime contra 

a ordem econômica, com pena de reclusão ou multa, conforme disposto no art. 4° da 

Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que “define crimes contra a ordem 

tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências”. O 

art. 7° da lei citada, que entrou em vigor antes do Código de Defesa do Consumidor, 

enumera crimes contra as relações de consumo, mas não contempla, em seus nove 

incisos, o caso de não detalhamento de preços em notas ou faturas.  

Entendemos que o art. 66 do Código de Defesa do Consumidor, 

cujo caput tipifica a seguinte conduta: 

“Art. 66. Fazer informação falsa ou enganosa ou omitir 
informação relevante sobre a natureza, característica, 
qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços:, 
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pode ser usado para punição das prestadoras que não atenderem ou recusarem o 

pedido de detalhamento feito pelo usuário. Também julgamos oportuno aplicar a 

penalidade prevista no art. 75 do Código de Defesa do Consumidor para quem 

concorrer para a omissão das informações sobre a composição do valor total da 

faturas.  

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 191, de 2007, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2007. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 191, DE 2007 

 
Estabelece sanções pelo descumprimento 

da obrigatoriedade de detalhamento de fatura 
mensal de serviços pelas prestadoras de serviços 
de telefonia. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  As operadoras ficam obrigadas a oferecer ao usuário o 

serviço de detalhamento das despesas nas faturas mensais. 

Art. 2º O descumprimento, pelas prestadoras de serviço de 

telefonia, da obrigatoriedade de apresentação do detalhamento das despesas nas 

faturas mensais enviadas aos respectivos usuários constitui crime contra as relações 

de consumo. 

Art. 3º Aplicam-se ao crime tipificado no artigo anterior as penas 

previstas nos arts. 66 e 75 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, 14 de junho de 2007. 

 

Deputado VINICIUS CARVALHO 

Relator 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-191-B/2007 
 

 

12 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 191/2007, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Vinicius Carvalho. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Cezar Silvestri - Presidente, Walter Ihoshi - Vice-Presidente, Ana Arraes, 

Antonio Cruz, Barbosa Neto, Chico Lopes, Eduardo da Fonte, Felipe Bornier, José 
Carlos Araújo, Júlio Delgado, Leo Alcântara, Luciana Costa, Luiz Bassuma, Luiz 
Bittencourt, Nelson Goetten, Ricardo Izar, Tonha Magalhães, Vinicius Carvalho, Bruno 
Araújo, Efraim Filho e Ivan Valente. 

 
Sala da Comissão, em 11 de julho de 2007. 
 
 

Deputado CEZAR SILVESTRI 
Presidente 

 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 

I – RELATÓRIO 

   Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre Deputado Sandes 

Júnior e de acordo com a proposição, será obrigatório às prestadoras de serviços de 

telefonia o lançamento obrigatório de dados nas faturas de telefone e, dá outras 

providências. 

   Na Comissão de Defesa do Consumidor foi aprovado parecer nos 

termos do substitutivo do relator que estabelece sanções pelo descumprimento da 

obrigatoriedade de detalhamento de fatura mensal de serviços pelas prestadoras de 

serviços de telefonia.  

   No decorrer do prazo regimental, não foram apresentadas, nesta 

Comissão, emendas ao projeto. 

 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 

   Nos tempos hodiernos o fornecimento do detalhamento das ligações 

é gratuito, mas deve ocorrer mediante solicitação do usuário. A prestadora deve fornecer, 

documento de cobrança do serviço contendo o detalhamento das ligações locais, que 

permita identificar, para cada ligação realizada entre telefones, o número do telefone 

chamado, a data e o horário da realização, a duração e o seu respectivo valor. 

   A fundamentação legal existente encontra-se no art. 83 do 

Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao Uso Público em Geral 

prestado em Regime Público, aprovado pela Resolução 426, de 9 de dezembro de 2005, 

e no Item 8.3.1 da Norma para Alteração da Tarifação do Plano Básico do Serviço 

Telefônico Fixo Comutado na Modalidade Local Prestado em Regime Público, aprovada 

pela Resolução 423, de 6 de dezembro de 2005. 

   No entanto, na falta de uma lei em sentido estrito muitas empresas 

descumprem a regulamentação da Anatel sem que sofram uma sanção adequada, assim 

o projeto de lei é de extrema relevância uma vez que proporciona aos usuário dos 

serviços telefônicos uma garantia de acesso as informações de sua fatura. 

   Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO  do Projeto de 

Lei nº 191, de 2007 nos termos do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 2008. 

 

Deputado PAULO HENRIQUE LUSTOSA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou  unanimemente o Projeto de Lei nº 191/07 
na formado Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Paulo Henrique Lustosa. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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                          Walter Pinheiro - Presidente, Ratinho Junior, Bilac Pinto e Paulo 
Roberto - Vice-Presidentes, Abelardo Camarinha, Ariosto Holanda, Cristiano Matheus, 
Dr. Adilson Soares, Edigar Mão Branca, Elismar Prado, Emanuel Fernandes, Gustavo 
Fruet, Jorge Bittar, Jorge Tadeu Mudalen, José Mendonça Bezerra, José Rocha, Julio 
Semeghini, Jurandy Loureiro, Luiza Erundina, Manoel Salviano, Maria do Carmo Lara, 
Mendes Ribeiro Filho, Miro Teixeira, Nelson Meurer, Nelson Proença, Nilson Pinto, 
Paulo Henrique Lustosa, Rodrigo Rollemberg, Sandes Júnior, Ana Arraes, Angela 
Amin, Carlos Willian, Cida Diogo, Colbert Martins, Joseph Bandeira, Nazareno 
Fonteles, Paulo Piau, Rafael Guerra, Rebecca Garcia e Roberto Britto. 
 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2008. 
 

Deputado WALTER PINHEIRO 
Presidente 
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